
Podcndo acontecer que se nîîo julguem suficientes as (lecla- 
raçoens que eni lod osos documentos se tem feito, de que a Divizào 
dos Volluntarios lieaes d’ îilW ey nao pertenile outra cu lisa «iitt*. proinl 
nliticîfçùo dps transportes para com honra se retirar do Keyuo do Bra- 
zil ; ou <pie mal intencionados fàçùo passar ideas propriameote suas, 
como seutimentos dos Corpos que a compoè, de que rezulta perjuizo 
aos intéresses dos habitantes d’esta Provincia: declara o Cunselhd 
M ilitar como líeprezentante de to<los os Corpos : que a Divizao anel- 
la pelo embarque que já  teria verificado se religiozainente o ( t o v c i  i io  

«lo ívio de Janeiro houvesse cumprido o que prometeo, principalmente 
no Decreto de SO de Julho ultim o; mas co:no tudu o que depuis das 
promessas se tem seguido da, se nao certeza, ao menos grande des- 
Co:ifianua, i|iie aínda se intenta, por qualquer modu comprometer a 
sua honra e  crédito, e. contemporizar com o embarque para cimentar 
partidos, introducir a discordia, ea lcançar'iins alhcios dos seutimen
tos que teñí desiímvolvido : que tomará como medida hostil

1.°— O embarque dos restos dos batalhoens «le Caçadores antes 
que o dos Corpos estacionados nVsta Praçà, visto (pie tal medida só 
pode ter o iim (Id despostar estas tropas, e o pretender fazellas por 
este modo mudar de resolnçüo.’ f

á .°—«Nflo se. lite, apromptarem suficientes transportes* para |)oder 
até ao mez de, Dezeinbro proximo, verificar o embarque que despja.

3.°—¡¡p e  se enviem , com respeito a esta Provincia deb:ii\o de 
qualquer pretexto, novas forças de terra on navacs¿ pois tpie tildo 
isto Ijjé dará, o direito de rebatet* por todos os modos, e li>p;o que 
o. jnlí'Ué conveniente tiiim ameaço feito á sua oppiniào e dignidade 
que sustentará _em quanto tiver hum Soldado dos que preferem an
tes a morte que a deshonra- Oonselho Militar em Montevideo 30 
de Outubro de 1832 .— 1). A l  vara da l'nsta  de S u iz a  dp MaceAo, 
Kriüjndeiro, V ice Presidente.—Joño N epom uceno  dp, Jínredn. Major 
V o2¡.-\ l .—■ Jribe de B a rro s  Abreu., Maj or Yoajal.— M anqeí Jeremías 
P in to , Capitño Voajal.—  V icente  Jo ze  de A lm eida. Capitán VogaI—* 
Cl-m/lii) Cnldeira Pedrozo, Tenente Aj mían te Vos;*].— Antonio J>- 
ze¡ P e ixo to , 1.° T enente Vogal.— Joze  Maria, de Sá  Camello, Se

cretario Y  ogal,
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